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EMENDA MODIFICATIVA  Nº____ AO ANTEPROJETO DE LEI N°  30  /2013

O art. 2º, do Anteprojeto de Lei nº 30/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – A execução das atividades físicas a que refere-se o art. 1º desta Lei serão realizadas após a pessoa passar por avaliação cardiovascular, ter avalaiação de seu condicionamento físico e, durante as atividades, ser monitorado por equipe multidisciplinar formado por nutricionista, fisioterapeuta, educador físico, traumatologista e ortopedista.

Parágrafo único – As atividades físicas poderão ser desenvolvidas em grupo, mas cada pessoa terá plano individual de acordo com avaliação médica.”

Sala das Sessões, 8 de abril de 2013.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
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